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DECRETO Nº 200/2018, Divinópolis do Tocantins -TO, de 17 de outubro de 2018. 

 
 

“Cancela CNPJ e da outras providencias”. 
 
             O PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e a vista dos dispositivos contidos na Lei Orgânica 
municipal; 
  

DECRETA: 
 
 
             Artigo I – FICA DETERMINADO o cancelamento (baixa) junto à RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL –RFB, do CNPJ nº  26.952.493/0001-53, pertencente ao ABRIGO 
INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES do município de Divinópolis do 
Tocantins – TO. 
. 

   Artigo II- Autorizo o uso do CNPJ nº 12.942.321/0001-94, pertencente ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, quando necessário, para atendimento das demandas do 
referido Abrigo.  
 

            Artigo III - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 
 
               REGISTRE-SE 
                                                  PUBLIQUE-SE 
                                                                                      CUMPRA-SE 
 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS, aos 
17 dias do mês de outubro de 2018. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


